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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos IIl e X, da Constituição do Estado do Pará, e
Considerando o disposto no art. 88, §1°, inciso I, da Lei Estadual n° 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
Considerando as informações constantes no Processo n° 2022/1309585,
D E C R E T A:
Art. 1° Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Pará (ALE-
PA), a TEN CEL QOBM VANESSA COSTA TAVARES FARIAS, MF: 51855685-1. 
Art. 2° Fica agregada, a TEN CEL QOBM VANESSA COSTA TAVARES FA-
RIAS, MF: 51855685-1, em razão de ter passado à disposição da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Pará (ALEPA). 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar JAMIR JÚNIOR PARAGUASSU MACEDO, Diretor-Geral da Agência 
de Defesa Agropecuária do Estado do Pará (ADEPARÁ), a se ausentar de 
suas funções, no período de 13 de outubro a 11 de novembro de 2022, 
em gozo de férias regulamentares, devendo responder pelo expediente 
do Órgão, na ausência do titular, ADRIELE CAROLINA FRANCO CARDOSO.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 882764

DECRETO Nº 2.211, DE 7 DE MARÇO DE 2022
Concede Pensão Policial-Militar em favor de JACIARA ESPIRITO SANTO SANTA-
NA BRASIL, GABRIEL SANTANA BRASIL GOUVEA e CAIQUE SANTANA BRASIL 
GOUVEA, viúva e filhos do 3º SGT PM RG 35270 WILSON BRASIL GOUVEA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 77, combinado ao art. 79, alíneas “a” e “b”, da 
Lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a redação dada pela Lei nº 
6.049, de 11 de junho de 1997, e art. 48, inciso II, da Constituição Estadual;
Considerando os termos do Processo nº 2021/572660,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida Pensão Policial-Militar mensal, no valor de R$ 2.262,94 
(dois mil, duzentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos), 
em favor de JACIARA ESPIRITO SANTO SANTANA BRASIL, GABRIEL SAN-
TANA BRASIL GOUVEA e CAIQUE SANTANA BRASIL GOUVEA, viúva e filhos 
do 3º SGT PM RG 35270 WILSON BRASIL GOUVEA, falecido em 24 de 
março de 2021, em decorrência do exercício da atividade policial-militar, 
cabendo a cada um dos dependentes cotas-partes do montante do benefí-
cio, na seguinte data e proporção:
I - 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) a 
JACIARA ESPIRITO SANTO SANTANA BRASIL, 33,33% (trinta e três inteiros 
e trinta e três centésimos por cento) a GABRIEL SANTANA BRASIL GOU-
VEA e 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) 
a CAIQUE SANTANA BRASIL GOUVEA, a contar de 24 de março de 2021.
Parágrafo único. Os filhos menores fazem jus à cota-parte da Pensão 
Policial-Militar até completar 21 (vinte e um) anos, salvo se comprovar a 
condição de estudante e desde que não perceba remuneração, caso em 
que o direito se estenderá até que complete 24 (vinte e quatro) anos.
Art. 2º A Pensão Policial-Militar mencionada corresponde ao soldo e demais 
vantagens da graduação de 3º Sargento a que foi promovido “post-morte”, 
assim discriminados:
Soldo...............................................................................R$    935,10
Gratificação de Risco de Vida (100%)..................................R$    935,10
Gratificação de Habilitação do Policial Militar (20%)...............R$    187,02
Gratificação Tempo de Serviço Militar (10%)........................R$    205,72
Provento Mensal.............................................................. R$ 2.262,94
Parágrafo único. A Pensão Policial-Militar de que trata este artigo será rea-
justada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, na 
data-base de 1º de janeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos 
financeiros retroagindo de acordo com a data constante no art. 1º deste ato.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de março de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 2.787, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
DECRETA: 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrô-
nica, de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui 
o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Es-
tadual Direta, Autárquica e Fundacional.
Art. 2º  O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada, 
disponível aos órgãos e entidades do Poder Executivo estadual, conforme ato 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD).
§ 1º  O Sistema de Dispensa Eletrônica deverá ser utilizado pelos órgãos e 
entidades do Poder Executivo estadual para a realização dos procedimen-
tos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 
de engenharia.
§ 2º  Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, para acesso ao sistema e sua opera-
cionalização.
Art. 3º  Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manu-
tenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput 
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do 
caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de enge-
nharia, nos termos do disposto nos incisos III a V do caput do art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de enge-
nharia, nos termos do disposto nos incisos VI a VIII do caput do art. 75 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que haja regular justificação da 
autoridade competente e acompanhado de parecer/manifestação jurídica 
favorável à contratação.
§ 1º  A autoridade responsável deverá certificar-se de que a aquisição por dis-
pensa de licitação, por limite de valor, não representa fracionamento do objeto, 
conforme disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo observar que 
o limite anual referido é computado por cada grupo no Catálogo do Sistema 
Integrado de Materiais e Serviços (SIMAS).
§ 2º  Em um mesmo procedimento de Dispensa Eletrônica de Preços po-
derão constar bens e/ou serviços pertencentes a mais de uma linha de 
fornecimento, ou seja, um conjunto de materiais ou serviços pertencentes 
a diferentes grupos do Catálogo do Sistema Integrado de Materiais e Ser-
viços (SIMAS).
§ 3º  Nos processos em que se evidencie a hipótese expressa no parágrafo 
anterior é vedado que o material a ser adquirido e/ou serviço a ser con-
tratado sejam parte integrantes de um mesmo item objeto da Dispensa 
Eletrônica.
§ 4º  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, enten-
didos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
§ 5º  O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às contratações 
de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de ve-
ículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, 
incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.
§ 6º  Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual obe-
decerão às disposições deste Decreto, salvo nos casos de impossibi-
lidade técnica, urgência devidamente fundamentada ou, ainda, nos 
casos em que o valor estimado do objeto for irrisório, de forma que a 
movimentação da máquina estatal, para proceder à dispensa eletrôni-
ca, acabe onerando ainda mais os cofres públicos. 


